
Art. 3°. Esta 
publicação, revogada as disposições em contrári 

trará em vigor na data de sua 

FLORISV NIO IORENTINO 
Munici 1 

egistrada e publ .  ada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 31 de janeiro de 2014. 

GNER kAMOS 
de Administração 

PED 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 

PREFEITURA DA • ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

ince 
TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

LEI N° 3.844 DE 31 DE JANEIRO DE 2014.  

Autoriza o Executivo a abrir crédito especial, aprovado 
pela Lei Municipal n° 3.829, de 18 de dezembro de 
2013, para o exercício de 2014. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.104/2014, da Câmara Municipal, promulga a se-
guinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), destinado a 
construção da UPA 24 Horas, com a seguinte classificação: 

020100 	 SECRETARIA DE GOVERNO 
10.302.0004.1406.0000 — UPA 24 Horas 
4.4.90.51.00-05.300.028— Obras e Instalações 	 R$ 2.200.000,00 

Art. 2°. O crédito descrito no artigo 1° desta Lei, será 
coberto com recurso proveniente de Operação de crédito relativo ao convênio celebrado com 
o Ministério da Saúde na quantia de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais). 
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